
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 19.275/2016.

FABTO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

Resolve:

Artigo l.° - Fazer cessar a partir de 22/08/2016 os efeitos da 

Portaria n." 18.692/2015 que designou TANIA APARECIDA DE FREITAS, RM, 

2623 - para responder temporariamente pelo Cargo Vago de Gestor Escolar na EIVl 
“Geraldo José Rodrigues AIckmin,\  cm razão de posse c exercício de candidato 
aprô ■ado no cargo Ciestor Escolar efeti\ o pelo Concurso Público 001/2016.

Artigo 2.° - DESIGNAR a mesma ser\idora a partir de 

22/08/2016, para a função gratificada de Vice Gestor Escolar na mesma EM 

“Geraldo José Rodrigues Alckmin,̂

Artigo 3.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 
retroagindo seus efeitos a vinte e dois de ago.sk) df dois mil ç dezesseis.

Lorena. 30 de auosto de 2()Í6.

FÁBIO MARCONDES 
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data no Paço N iunicipal.


